
TABELAS DA NORMA DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
(Portaria 1469, de 29/12/2000)

Art.12. A água potável deve estar em conformidade com o padrão microbiológico conforme Tabela I, a seguir:

Tabela I
Padrão microbiológico de potabilidade da água para consumo humano

PARÂMETRO VMP(1)

Água para consumo humano(2)

Escherichia coli ou
coliformes termotolerantes(3)

Ausência em 100ml

Água na saída do tratamento

Coliformes totais Ausência em 100ml

Água tratada no sistema de distribuição (reservatórios e rede)

Escherichia coli ou
coliformes termotolerantes(3)

Ausência em 100ml

Coliformes totais Sistemas que analisam 40 ou  mais amostras por mês:
Ausência  em 100ml em 95% das amostras examinadas no
mês;
Sistemas que analisam menos de 40 amostras por mês:
Apenas uma amostra poderá apresentar mensalmente
Resultado positivo em 100ml

         NOTAS: (1) valor máximo permitido.
          (2) água para consumo humano em toda e qualquer situação, incluindo fontes individuais como poços, minas, nascentes, dentre outras.
          (3) a detecção de Escherichia coli deve ser preferencialmente adotada.

Tabela 2
Padrão de turbidez para água pós-filtração ou pré-desinfecção

TRATAMENTO DA ÁGUA VMP(1)

Desinfecção (água subterrânea) 1,0 UT(2) em 95% das amostras
Filtração  rápida  (tratamento  completo  ou
filtração direta)

1,0 UT(2)

Filtração lenta 2,0 UT(2) em 95% das amostras

          NOTAS: (1) Valor máximo permitido.     
           (2) Unidade de turbidez.

Art. 16. A água potável deve estar em conformidade com o padrão de radioatividade expresso na Tabela 4, a
seguir:

Tabela 4
Padrão de radioatividade para água potável

PARÂMETRO UNIDADE VMP(1)

Radioatividade alfa global Bq/L 0,1(2)

Radioatividade beta global Bq/L 1,0(2)

          NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
           (2) Se os valores encontrados forem superiores aos VMP, deverá ser feita a identificação dos radionuclídeos presentes e a medida das

concentrações  respectivas.  Nesses  casos,  deverão  ser  aplicados,  para  os  radionuclídeos  encontrados,  os  valores  estabelecidos  pela  legislação
pertinente da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, para se concluir sobre a potabilidade da água.



Art.15. A água potável deve estar em conformidade com o padrão de substâncias químicas que representam risco
para a saúde expresso na tabela 3, a seguir:

Tabela 3
Padrão de potabilidade para substâncias químicas que representam risco à saúde

PARÂMETRO UNIDADE VMP(1) PARÂMETRO UNIDADE VMP(1)

INORGÂNICAS AGROTÓXICOS
Antimônio mg/L 0,005 Alaclor µg/L 20,0
Arsênio mg/L 0,01 Aldrin e Dieldrin µg/L 0,03
Bário mg/L 0,7 Atrazina µg/L 2
Cádmio mg/L 0,005 Bentazona µg/L 300
Cianeto mg/L 0,07 Clordano (isômeros) µg/L 0,2
Chumbo mg/L 0,01 2,4 D µg/L 30
Cobre mg/L 2 DDT (isômeros) µg/L 2
Cromo mg/L 0,05 Endossulfan µg/L 20
Fluoreto(2) mg/L 1,5 Endrin µg/L 0,6
Mercúrio mg/L 0,001 Glifosato µg/L 500
Nitrato (como N) mg/L 10 Heptacloro e Heptacloro epóxido µg/L 0,03
Nitrito (como N) mg/L 1 Hexaclorobenzeno µg/L 1
Selênio mg/L 0,01 Lindano (-BHC) µg/L 2

ORGÂNICAS Metolacloro µg/L 10
Acrilamida µg/L 0,5 Metoxicloro µg/L 20
Benzeno µg/L 5 Molinato µg/L 6
Benzo[a]pireno µg/L 0,7 Pendimetalina µg/L 20
Cloreto de Vinila µg/L 5 Pentaclorofenol µg/L 9
1,2 Dicloroetano µg/L 10 Permetrina µg/L 20
1,1 Dicloroeteno µg/L 30 Propanil µg/L 20
Diclorometano µg/L 20 Simazina µg/L 2
Estireno µg/L 20 Trifluralina µg/L 20
Tetracloreto de Carbono µg/L 2 CIANOTOXINAS
Tetracloroeteno µg/L 40 Microcistinas(3) µg/L 1,0
Triclorobenzenos µg/L 20
Tricloroeteno µg/L 70

DESINFETANTES E PRODUTOS SECUNDÁRIOS DA DESINFECÇÃO
Bromato mg/L 0,025 Monocloramina mg/L 3
Clorito mg/L 0,2 2,4,6 Triclorofenol mg/L 0,2
Cloro livre mg/L 5 Trihalometanos Total mg/L 0,1

NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
 (2) Os valores recomendados para a concentração de íon fluoreto devem observar à legislação específica  vigente  relativa à fluoretação da

água, em qualquer caso devendo ser respeitado o VMP desta Tabela.
(3) É aceitável  a concentração de até 10 µg/L de microcistinas em até 3 (três) amostras, consecutivas ou não, nas análise  realizadas nos

últimos 12 (doze) meses.
(4) Análise exigida de acordo com o desinfetante utilizado.
Art. 17. A água potável deve estar em conformidade com o padrão de aceitação de consumo expresso na Tabela

5, a seguir:
Tabela 5

Padrão de aceitação para consumo humano
                                                            

PARÂMETRO UNIDADE VMP(1)

Alumínio mg/L 0,2
Amônia (como NH3) mg/L 1,5
Cloreto mg/L 250
Cor Aparente uH(2) 15
Dureza mg/L 500
Etilbenzeno mg/L 0,2
Ferro mg/L 0,3
Manganês mg/L 0,1
Monoclorobenzeno mg/L 0,12
Odor - Não objetável(3)

Gosto - Não objetável(3)

Sódio Mg/L 200
Sólidos dissolvidos totais Mg/L 1.000
Sulfato Mg/L 250
Sulfeto de Hidrogênio Mg/L 0,05
Surfactantes Mg/L 0,5
Tolueno Mg/L 0,17
Turbidez UT(4) 5
Zinco Mg/L 5
Xileno Mg/L 0,3

. NOTAS: (1) Valor máximo permitido.
(2) Unidade Hazen (mg Pt–Co/L).
(3) critério de referência
(4) Unidade de turbidez



Art. 18. Os responsáveis pelo controle da qualidade da água de sistema ou solução alternativa de abastecimento de água
devem elaborar e aprovar, junto à autoridade de saúde pública, o plano de amostragem de cada sistema, respeitando os
planos mínimos de amostragem expressos nas tabelas 6, 7, 8 e 9.

Tabela 6
Número mínimo de amostras para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins de

análises físicas, químicas e de radioatividade, em função do ponto de amostragem, da população abastecida e do
tipo de manancial.

Parâmetro Tipode manancial

Saída do
tratamento (nºde

amostras por un de
tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)
População abastecida

<50.000 hab. 50.000 a 250.000
hab.

> 250.000 hab.

Cor
TurbidezpH

Superficial 1 10 1/5.000 hab. 40+(1/25.000hab) 

Subterrâneo 1 5 1/10.000 hab. 20+(1/50.000hab) 

CRL(1) Superficial 1 Conforme § 3º do artigo 18Subterrâneo 1
Fluoreto Superficial  ou

subterrâneo 1 5 1/10.000hab 20+(1/50.000hab)

Cianotoxinas Superficial Conforme  §  5º
artigo 18 - - -

Trihalometanos Superficial 1 1(²) 4(²) 4(²)
Subterrâneo - 1(²) 1(²) 1(²)

Demais
Parâmetros

Superficial  ou
Subterrâneo 1 1(4) 1(4) 1(4)

Notas:
(1)  Cloro residual  livre.  (2)  As  amostras  devem  ser  coletadas,  preferencialmente,  em pontos  de  maior  tempo de
detenção da água no sistema de distribuição. (3) Apenas será exigida obrigatoriedade de investigação dos parâmetros
radioativos  quando  da  evidência  de  causas  de  radiação  natural  ou  artificial.  (4)  Dispensada  análise  na  rede  de
distribuição quando o parâmetro não for detectado na saída do tratamento e, ou, no manancial, à exceção de substâncias
que potencialmente possam ser introduzidas no sistema ao longo da distribuição.

. Tabela 7
Freqüência mínima de amostragem para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para fins
de análises físicas, químicas e de radioatividade, em função do ponto de amostragem, da população abastecida e

do tipo de manancial

Parâmetros Tipo de manancial
Saída  do  tratamen-
to  (freqüência  por
un de tratamento)

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)
População abastecida
<50.000 hab. 50.000 a 250.000

hab.
> 250.000 hab.

Cor,  Turbidez,
pH e Fluoreto

Superficial a cada duas horas Mensal Mensal MensalSubterrâneo Diária

CRL(¹) Superficial a cada duas horas (Conforme § 3º do artigo 18)Subterrâneo Diária

Cianotoxinas Superficial Semanal(conforme
§5º artigo 18) - - -

Trihalometanos Superficial Trimestral Trimestral Trimestral Trimestral
Subterrâneo - Anual Semestral Semestral

Demais
Parâmetros(³)

Subterrâneo  ou
Subterrâneo Semestral Semestral(³) Semestral(³) Semestral(³)

Notas:
(1) Cloro residual livre. (2) Apenas será exigida obrigatoriedade de investigação dos parâmetros radioativos quando da
evidência de causas
de radiação natural ou artificial. (3) Dispensada análise na rede de distribuição quando o parâmetro não for detectado na
saída do tratamento
e, ou, no manancial, à exceção de substâncias que potencialmente possam ser  introduzidas no sistema ao longo da
distribuição.



Tabela 8
Número mínimo de amostras mensais para o controle da qualidade da água de sistema de abastecimento, para

fins de análises microbiológicas, em função da população abastecida.

Parâmetro

Sistema de distribuição (reservatórios e rede)
População abastecida
> 250.000 hab 50.000 a 250.000 hab 20.000 a 250.000 hab. > 250.000 hab

Coliformes totais 10 1/500 hab 30 + (1/ 2.000 hab.) 105+  (1/5.000  hab.)
Máximo de 1.000

Nota:  na  saída  de  cada  unidade  de  tratamento  devem  ser  coletadas,  no  mínimo,  2  (duas)  amostras  semanais,
recomendando- se a coleta de, pelo menos, 4 (quatro) amostras semanais.  

Tabela 9
Número mínimo de amostras e freqüência mínima de amostragem para o controle da qualidade da água de

solução alternativa, para fins de análises físicas, químicas e microbiológicas, em função do tipo de manancial e do
ponto de amostragem.

Parâmetro Tipo de manancial Saída  do  tratamento
para (água canalizada)

Número de amos- tras
retiradas no ponto de
consumo  (para  cada
500 hab.)

Freqüência  de
Amostragem

Cor
Turbidez
pH e
coliformes totais(²)

Superficial 1 1 Semanal

Subterrâneo 1 1 Mensal

CRL (²)(³) Superficial  ou
Subterrâneo 1 1 Diário

Notas:
(1) Devem ser retiradas amostras em, no mínimo, três pontos de consumo de água.
(2) Para veículos transportadores de água para consumo humano, deve ser realizada 1 (uma) análise de CRL em cada
carga e 1 (uma) análise, na fonte de fornecimento, de cor, turbidez, PH e coliformes totais com freqüência mensal, ou
outra amostragem determinada pela autoridade de saúde pública.
(3) Cloro residual livre.


